
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 221, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
que “Cria a Ajuda de Custo para Atividade Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-
Administrativo de Trânsito - ACAVT, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN,
revoga a Lei n° 4.111, de 17 de julho de 2017, e dá outras providências.”.

 
Senhores Deputados, a matéria ora proposta justifica-se pela necessidade de dispensar

tratamento mais equânime aos agentes públicos amparados pela Lei n° 4.111, de 17 de julho de 2017, que
“Institui Jornada de Trabalho e cria Gratificação de Atividade Voluntária de Fiscalização de Trânsito e a
Gratificação de Atividade Voluntária de Trânsito, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN para os fins que especifica, e dá outras providências.”. Para tanto, pretende-se revogá-la, tendo
em vista que nos moldes atuais há incongruências e constata-se que por se tratar de atividade voluntária, a
referida atividade não pode ser remunerada. Portanto, o mais adequado é a devida indenização para custeio
das despesas que estes dedicados servidores possuem ao se disponibilizarem a prestar atividades voluntárias
em período de folga, exclusivamente fora do horário normal de expediente, nos feriados e finais de semana
ou de acordo com a conveniência e necessidade da Administração.

 
Pelos motivos apresentados, viu-se a necessidade da apresentação da proposta, tendo como

norte a equidade da retribuição pecuniária a ser paga aos voluntários envolvidos nas atividades, criando,
assim, a Ajuda de Custo para Atividade Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-
Administrativo de Trânsito - ACAVT, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, com
fins indenizatórios para atender às despesas de transporte, locomoção urbana e alimentação, visando
resguardar condições mínimas aos servidores que se dedicam voluntariamente a prestar Atividade de
Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-Administrativo de Trânsito.

 
Importante destacar o conceito de Atividade Voluntária, conforme disposto no art. 1° da Lei

Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras
providências, in verbis:

 
Art. 1°  Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada
prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins
não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de
assistência à pessoa. (Redação dada pela Lei nº 13.297, de 2016)

 
Em vista disso, é evidente frisar que ofertar gratificação aos servidores pela prestação de

atividade voluntária não é o mais adequado, pois as gratificações possuem natureza jurídica remuneratória.
Entretanto, é razoável a contraprestação de ajuda financeira com estrita finalidade de custear as despesas
inerentes às atividades, sendo elas as referentes ao transporte, locomoção urbana e alimentação.

 
Destaca-se ainda o papel crucial das ações em comento realizadas por voluntários,

especialmente quanto ao rigor das ações de fiscalização de combate à embriaguez ao volante e a
intensificação das Operações “Lei Seca” no âmbito do estado, pois, efetivamente, propiciam redução dos
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índices de acidentes, o que reflete na obrigação do Estado de proteger à vida e reduzir os custos com a
manutenção da saúde em todas as esferas do Governo, resultando em menos atendimentos por ocorrências e
diminuição do número de mortos no trânsito.

 
Destarte, pelas razões apresentadas, averígua-se que a propositura desta Lei é de extrema

importância para o desenvolvimento da Atividade Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-
Administrativo de Trânsito, o que resultará na manutenção e garantia dos trabalhos desenvolvidos,
garantindo condições para o desempenho desses profissionais.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo meus sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício

  

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
29/11/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043541404 e o código CRC 89AF91EF.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0010.052876/2023-17 SEI nº 0043541404
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI  DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Cria a Ajuda de Custo para Atividade
Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio
Técnico-Administrativo de Trânsito -
ACAVT, no âmbito do Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN, revoga a Lei
n° 4.111, de 17 de julho de 2017, e dá outras
providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Ao empregado público ou servidor do Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN que, voluntariamente, em período de folga, realizar atividades de fiscalização, educação e apoio
técnico-administrativo de trânsito, exclusivamente desenvolvidas fora do horário normal de expediente, nos
feriados e finais de semana, conceder-se-á ajuda de custo para atender às despesas de transporte, locomoção
urbana e alimentação.

 
§ 1°  A verba de que trata o caput é denominada de Ajuda de Custo para Atividade

Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-Administrativo de Trânsito - ACAVT.
 
§ 2°  A ACAVT será concedida ao empregado ou servidor público que prestar o serviço

voluntário de que trata esta Lei, por no mínimo 6h (seis) horas ininterruptas, para cada atuação, até o limite
máximo de 8 (oito) participações no mês.

 
§ 3°  A ACAVT , que possui natureza indenizatória, transitória, eventual e excepcional, será

paga no mês seguinte ao da realização da atividade, juntamente com a remuneração do empregado ou
servidor público, não sendo considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, bem como não
sendo incorporável para fins previdenciários.

 
§ 4°  O valor da ACAVT é o constante do Anexo Único da presente Lei.
 
§ 5°  As disposições desta Lei aplicam-se, igualmente, ao ocupante de Cargo de Direção

Superior - CDS, mesmo quando não titular de cargo efetivo.
 
Art. 2°  A participação do empregado ou servidor público nas atividades de fiscalização,

educação de trânsito e apoio técnico-administrativo de trânsito, de que trata esta Lei, depende da
conveniência e da necessidade da Administração.

 
Art. 3°  O período em que o empregado ou servidor público exercer as atividades de que

trata esta Lei, fora da jornada normal de trabalho, não gerará à percepção de adicional de serviços
extraordinários ou de diárias, bem como não poderá ser convertido em folga.

 
Parágrafo único.  A ACAVT somente poderá ser concedida nos casos em que a atuação nas

atividades de fiscalização, educação e apoio técnico-administrativo de trânsito não coincidam com a escala
regular de serviço dos empregados ou servidores públicos e sejam concomitantes com o descanso
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obrigatório.
 
Art. 4°  Policiais Militares, Delegados de Polícia e servidores da Polícia Civil que

voluntariamente atuarem na organização, coordenação e execução das ações de fiscalização no trânsito,
desenvolvidas fora do horário normal de expediente e das respectivas escalas de serviço regular, nos
feriados e finais de semana, na conveniência e necessidade da Administração, receberão a ACAVT, nos
termos da presente Lei.

 
Parágrafo único.  O DETRAN arcará com os custos financeiros do pagamento da ACAVT,

mediante ressarcimento ao respectivo órgão de origem, na forma e condições a serem dispostas em
instrumento próprio.

 
Art. 5°  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias da Autarquia, ficando autorizada a proceder alterações, adequações,
remanejamentos de recursos orçamentários e financeiros, bem como qualquer outra medida necessária à
adequação da Programação Orçamentária, respeitados os limites estabelecidos na Lei Complementar
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

 
§ 1°  As alterações e ajustes orçamentários a que se refere o caput deste artigo, não incidirão

para os fins do computo do limite de remanejamento de dotação orçamentária, sendo preservada a dotação
da unidade gestora.

 
§ 2°  O Poder Executivo fica autorizado a proceder alterações, adequações e

remanejamentos, bem como todas as medidas necessárias à exequibilidade desta Lei.
 
Art. 6°  Fica revogada a Lei n° 4.111, de 17 de julho de 2017.
 
Art. 7°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO
 

ORGANIZAÇÃO VALOR R$
CHEFE DE EQUIPE 500,00

MEMBROS 350,00

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
29/11/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043541070 e o código CRC 3209B6DB.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0010.052876/2023-17 SEI nº 0043541070
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2  252/2023-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 303/2023, que "Cria a Ajuda de Custo para 

Atividade Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-Administrativo de Trânsito - 

ACAVT, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, revoga a Lei n°4.111, de 17 

de julho de 2017, e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembro 2023. 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 E www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2 303/2023 

Cria a Ajuda de Custo para Atividade Voluntária de 

Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-

Administrativo de Trânsito - ACAVT, no âmbit? do 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, 

revoga a Lei n°4.111, de 17 de julho de 2017, e dá 

outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Ao empregado público ou servidor do Departamento Estadual de Trânsito - 

DETRAN que, voluntariamente, em período de folga, realizar atividades de fiscalização, educação 

e apoio técnico-administrativo de trânsito, exclusivamente desenvolvidas fora do horário normal 

de expediente, nos feriados e finais de semana, conceder-se-á ajuda de custo para atender às 

despesas de transporte, locomoção urbana e alimentação. 

§ 10  A verba de que trata o caput é denominada de Ajuda de Custo para Atividade 

Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico-Administrativo de Trânsito - ACAVT. 

§ 20 A ACAVT será concedida ao empregado ou servidor público que prestar os serviços 

voluntários de que trata esta Lei por, no mínimo, 6h (seis) horas ininterruptas, para cada atuação, 

até o limite máximo de 8 (oito) participações no mês. 

§30 A ACAVT, que possui natureza indenizatória, transitória, eventual e excepcional, será 

paga no mês seguinte ao da realização da atividade, juntamente com a remuneração do 

empregado ou servidor público, não sendo considerada para cálculo de quaisquer vantagens 

pecuniárias, bem como não sendo incorporável para fins previdenciários. 

§ 4" O valor da ACAVT é o constante do Anexo Único da presente Lei. 

§ 5' As disposições desta Lei aplicam-se, igualmente, ao ocupante de Cargo de Direção 

Superior - CDS, mesmo quando não titular de cargo efetivo. 

Art. 20  A partici ação do, empregado ou servidor público nas atividades de fiscalização, 

educação de trânsiii 	1114 tEcnico-admkoAtID‘trânsito,,de .que trata esta LêSEende 

da conveniência e da necessidade da Administração. 

Art. 30  O período em que o empregado ou servidor público exercer as atividades de que 

trata esta Lei, fora da jornada normal de trabalho, não gerará a percepção de adicional de 

serviços extraordinários ou de diárias, bem como não poderá ser convertido em folga. 

Parágrafo único. A ACAVT somente poderá ser concedida nos casos em que a atuação nas 

atividades de fiscalização, educação e apoio técnico-administrativo de trânsito não coincidam 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.alroleg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

com a escala regular de serviço dos empregados ou servidores públicos e sejam concomitantes 

com o descanso obrigatório. 

Art. 4° Policiais Militares, Delegados de Polícia e servidores da Polícia Civil que 

voluntariamente atuarem na organização, coordenação e execução das ações de fiscalização no 

trânsito, desenvolvidas fora do horário normal de expediente e das respectivas escalas de serviço 

regular, nos feriados e finais de semana, na conveniência e necessidade da Administração, 

receberão a ACAVT, nos termos da presente Lei. 

Parágrafo único. O DETRAN arcará com os custos financeiros do pagamento da ACAVT, 

mediante ressarcimento ao respectivo órgão de origem, na forma e condições a serem dispostas 

em instrumento próprio. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da Autarquia, ficando autorizada a proceder alterações, adequações, 

remanejamentos de recursos orçamentários e financeiros, bem como qualquer outra medida 

necessária à adequação da programação orçamentária, respeitados os limites estabelecidos na 

Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1° As alterações e ajustes orçamentários a que se refere o caput deste artigo não 

incidirão para os fins do computo do limite de remanejamento de dotação orçamentária, sendo 

preservada a dotação da unidade gestora. 

§ 2° O Poder Executivo fica autorizado a proceder alterações, adequações e 

remanejamentos, bem como todas as medidas necessárias à exequibilidade desta Lei. 

Art. 6° Fica revogada a Lei n°4.111, de 17 de julho de 2017. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  -TINA DE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de novembri de 2023. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

ANEXO ÚNICO 

ORGANIZAÇÃO VALOR R$ 

CHEFE DE EQUIPE 500,00 

MEMBROS 350,00 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
a 

RON 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 
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